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{ub.:AssEMBLETa LEGtst-ÂÍrva Do EsraDo Do MARANHÃo

lnstalada em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Permanente de l-i.itâção - CPt

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 003/2024 - ATEMA

Processo Administrativo n' 6350/2023

Pregão Eletrônico n"02912023 - CPL/ALEMA

Validade da Ata: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, inscritâ no CNPI ne

05,294.848/0001-94, sediada no Av. lerônimo de Albuquerque - Calhau São Luís - Maranhão - Cep. n" 65.071-

750, órgão do Poder Legislativo Estadual, doravante denominado órgão Gerenciador, neste ato representado

peto DiretoÍ Geral Ricardo da Costa Silva Barbosa, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital,

sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal ne 10,520, de 17 de julho de 2002, do Decrêto

Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Fêderal n' 7 ,892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei

Estadual n' 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementat n' L2t, de 14 de dezembro de 2006 e

suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ne 8.665, de 21 de junho de 1993 e suas alteÍações e

demais legislações aplicadas à espécie.

cúU5UtA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREçOS E ESPÊCIFICAçÕES

parágralo primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de pÍeços para Íutura contrateção de

empresa para fornecimênto de medicamentos, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do

Estado do Maranhão, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com â documentação e proposta de

preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos dÔ Processo

Administrativo n" 6350 12023.

parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na

Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas

necessidades.

ParágraÍo Terceiro - Os preços registrados, as especificações dô objeto, fornecedor e demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

ASSEMBLEIA LEGISLÀTIVA Do EsrADo Do MÀRANH-Ào I CN'PJ n' 05.294.848/0001-94

ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Àlbuquerque. Câlhau São Luis - Marânhão - CEP 65'071-750

SITE: II,nw.rl.mâ.leg.br I E-mâil: cplalemâ@gmail.com

ADRIANO
BENTES DE

SOUSA

EMPRESA: A2 PRODUTOS PARA SAUDE

Telefonê: (98) 3261-9112 ou 9100 e

{98) 9902-9690
CNPIt 29 .246 .22A/0OO7-48

E-mail:
a2produtosparasaude@gmail.com
licitacao@bentesesousa.com.br

Endereço: Rua Teófilo Dias, N'280 - Monte castelo, são Luís, Maranhão

CÊP: 65.031-690

Represêntante Legal: ADRIANO BENTES DE SOUSA

RG: 0187537720001-1
CPFI OOL.7 26.673-07

L

n



ASSEMBLEIA TEGISLATIVA DO ESTADO DO MÂRÂNHÃO

lnstalada em 16 de Íevêreiro dê 1835

Comissão Permânênte dê ticitâção - CPt

MATERTAT E/OU SERVrçOS REGTSTRÂDOS

ESPECIFICAçõE5 E ITENS DA ARP

Itêm

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

14

15

16

r7

18

19

20

2L

22

23

24

25

26

27

29

30
31

32

33

34

15

250

1.700

15

200

120

3.000

1.200

1.000

1.400

600

500

Dêscrição

Aceclofenaco 100m9

Acetilcistêína 100m9/ml - Ampola de 3ml

Ácido acetilsalicílico lOOmg

Ácido acetilsalicílico 1o0mg - Tamponado

Ácido Ascórbico 5oomB

Ácido Ascórbico 2oomg/ml
Ácido Fólico 5mg
Adenosina 6mg/2ml - Solução ihjetável 2ml

Agua para injeção 10 ml (purificada estéril em
sistema fechado/ampola)
Água para injeção 25oml (solução injetável,
límpida e hipotônica, estéril e âpirogênica. I

Apresentações: Frascos de polipropileno
transparentes SISTEMA FECHADO contendo
250 ml)

Albendazol400mB

Amiodârona 50mg/ml - Solução injetável 3ml

Amoxlcilina 250m9/5ml - Suspensão Oral 60 ml

Amoxicilina 500m9
Atorvastatina cálcica 20 mg
Azltromicina 500mg

Brometo de lpratrópio - Solução p/ lnalação
15ml

Bromoprida 4mg/ml- Frasco de 20 ml

Bromoprida 10mg/2ml - Solução lnjetável - 2
ml
Butilbrometo de escopolamina 20 mg/ml - 5ml

Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml +

Dipirona 500mg/ml- 5ml

Butilbrometo de escopolamina 10mg +

Dipirona Sódica 250m9
Butilbrometo de escopolamina 1omg/ml -
20ml

Captopril25mg
Cefalexina 500 mg

Cefalexina 250m9/5ml - Suspensão Oral 100m1

Cetoconazol200 mg

Cetoconazol 20mg/g + betametasona smg/g
creme dermatológico 309
Ciclobenzaprina 10mg

Ciprofibrato 100m9
Ciprofloxacino 500m9

Citrato de Orfenadrina 35mg+Dipirona Sódica
500m9+Cafeína Anidra 50mg
ClopidogrelT5mg
Cloreto de sódio a 0,9% - solução fisiológica.
Sistêma fechado 100 ml
Cloreto de sódio a 0p% - solução fisiológica.
Sistema fêchâdo 250 ml
Cloreto de sódio a 0,9% - solução fisiológicâ.
Sistema fechâdo 500 ml

Fresenius Frasco

Marca

VITAMEDIC

UNIÃO

QUÍMICA

IMEC

IMEC

Natulab

Natulab

Natulab

Hipolabor

Frêsenius

CIMED

Hipolabor

Prâti

Prati

EUROFARMA

Geolab

Prati

Hipolabor

Hipolabor

Blau

Hypofarma

Hipolabor

Geolab

ABL

ABL

Prati

Hipolabor

EUROFARMA

GEOLAB

Prati

CRISTÁLIA

GEOLAB

FARMACE

Frasco

Comprimido

Comprimido
Frasco

Comprimido

Bisnaga

Comprimido

Comprimido
Comprimido

CompÍimido

Comprimido

Frasco

quant.

2.500

15

1.000

1.000

3.000

30

700

10

Valor Unit.

Rs 1,30

Rs 8,oo

Rs 0,14
Rs 1,24

Rs 2,10

Rs 3,00

Rs 0,12

Rs 21,00

Rs 1,ls
Rs 8,40

Rs 15,00

Rs 0,s1
Rs 2,2s

Rs 1,80

Rs 4,10

Rs 12,00

Rs 4,00

Rs 1o,oo

Rs s,9s

Rs 6,4s

Rs 0,07

Rs 1,19

Rs 2s,00

Rs 0,69

Rs 35,00

Rs 4,00
Rs 4,00
Rs 0,71

Rs 2,so

Rs 1,20

Rs 11,00

R$ Toral

R5 3.2s0,00

R5 120,00

Rs 140,00

Rs 1.240,00

Rs 6.300,00

RS 9o,oo

Rs 84,00
Rs 210,00

Rs 96,7s

Rs 17,s0

Rs 2.023,00

Rs 37s,00

Rs 138,00

Rs 4.200,00

Rs 12.000,00

Rs 4.800,00
Rs 710,oo

Rs 3.s00,00

Rs 72o,oo

Rs s.s00,00

450

20

35

1.800

3.000

500

4

20

20

20

15

700

60

300

Rs 1,10 Rs 770,0^..

Rs 1,42 Rs 8s,20

Rs s17,s0

Rs 168,00

Rs s2s,00

Rs 918,00
Rs 6.750,00

Rs 900,00

Rs 16,40

Rs 240,00

Rs 80,00

Rs 2oo,oo

Rs 89, 'a

EELFAR Comprimido 1.500 Rs 1,10 Rs 1.6s0,00

35

36

FARMACE Frasao

FARMACE Frasco

Rs 12,00 Rs 3.600,00

RS 15,00 RS l.soo,oo

ASSEMBLEIA LEGISI-AT|VA DO ESTÀDO DO MARÀNHÃO I CNPJ no 05.294.848/000t-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo d€ Albrquêrquê, Calhau SÀo Luís - Mâranhão CEP 65.071-750
SITE: w1{11.âl.mr.l€g.br I E-mâil: cplalema@gmàil.com
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ADRIANO
BENIES DE

SOUSA
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...1. i

Unidade

Comprimido

Ampola

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Frasco

Comprimido

Ampola

Ampola

Comprimido

Ampola

Frasco

Comprimido

Comprimido

Comprimido

trasco

Frasco

Ampola

Ampola

Ampola



ASSEMBLEIA I,EGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnrtãlada em 16 dê ÍevereiÍo dê 1&|5

Comissão Permanêntê de Liaitação 'CPI'

Fls 50
Proc. No

Rs 1,10 Rs 880,00

Rs 17,00 Rs s10,00

37

38

51

52

53

54

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

77

72

13

74

75

39

40

41.

42

450

50

2.000

12.000

cloreto de sódio a 0,9% - uso endovenoso 10

ml

cloreto dê sódio a 0,9% com bico dosãdor- 500

ml

Cloridrato de Ambroxol 30mg/5ml - 100m1

Cloridrato de Ambroxol 15mg/5ml - 100m1

Cloridrato de Metformina 500 mg

Cloridrato de Metformina 850mg

Cloíidrato de Metformina 500 mg (Liberação

prolongada)

Cloíidrato de Metforminâ 850m8 (Liberação

prolongada)

Colagenase + clorafenicol 0,6 U/g + 0,01 g/g -
30B

Dapaglifosina 10 mg

DeltametÍina 0,2mg/ml - shampoo

Dexametasona 2mg /ml - 4 ml

Dexametasona 1mg/g Creme 109

Dexametasona 1mg/ml + Sulfato de Neomicina

5mg/mi + Sulfato de Polimixina B 6000 U.l/ml -

solução Oftalmológica 5ml

Dexclorfenirâmina 2mg/5ml - Solução Oral

100m1

Diclofenaco Sódico 25mg/ml - 3ml

Diclofenaco de Potássio 50mg

Diclofenaco Emugel 11,6m8/g - 30g

Diclofenaco Resinato 15mg/ml - Gotas

Dinitrato de isossorbida 5mg (Comprimidos

sublinguais)

Dipirona 500mg/ml- 2 ml

Dipirona 500m8

Dipirona 500m9 - Gotas 10ml

Domperidona 10mg

Dropropizina 3mg/ml - Xarope 120m1

Epinefrina 1mg/ml - solução injetável - 1 ml

tluconazol 150mg

Furosemida 10mg/ml- 2 ml

Gel LubriÍicante íntimo para Exames - 2509

Glibenclamida 5mg

Glicose a 25% 10 ml

Glicose a 50% 10 ml

Hidroclotiazida 25mg

Hidrocortisona 500m9 (Sem Diluente)- Frasco-

Ampola
Hidrocortisona 10 mg/ml + SulÍato de

nêomicina smE/ml + Sulfâto de polimixina B

IOOOOIJI/ml - suspensão otológica 10 ml

Hidróxido de Aluminio + Hidroxido Magnésio '

Suspensão Oral 100m1

lbuprofeno 600 mg

lndapamida 1,5m9

lnsulina Humana NPH - 100 Ullml- 10m1

FARMACE Ampola

Frasco

Frasco

Frasco

Comprimido

Comprimido

Rs 8,s0
Rs 8,00

Rs 0,30

Rs 0,40

Rs 3,20

Rs 11,00

Rs s,00

Rs 5,00

Rs 3.825,00

Rs 400,00

Rs 600,00

Rs 4.800,00

Rs 1.920,00

Rs 330,00

Rs 25o,oo

Rs 37s,00

Rs 12o,oo

Rs 15o,oo

Rs 240,00

Rs 360,00

Rs 180,00

Rs 420,00

Rs 96,00

Rs 1.200,00

Rs 33s,00

Rs 2.940,00

Rs 4.800,00

Rs s8,so
Rs 490,00

Rs 13,93

Rs 119,50

Rs 105,00

R$ 3s,00

R5 42,s0
Rs 270,00

Rs 90,00

Rs 6.000,00

Rs 1.2s0,00

Rs 1.470,00

Rs 329,40

Rs 630,00

800

30

600

30

50

75

5

43

44

45

46

47

4A

49

50

Comprimido 1.500

Prati comprimido 4.000

cRtsTÁLlA Bisnaga 20

Rs 1,20 Rs 1.8oo,oo

Rs 1,sO Rs 6.000,00

Rs 28,00 Rs s6o,o0

NOVARTIS Frasco

Farmace

Prati

GEOLAB

UNIÃO

QUíMICA

Cimed

zydus

Farmace

BRAINFARM

Farmace

CIMED

BRAINFARM

Hipolabor

Geolab

Prati

MULTIGEL

Geolab

HALEX ISTAR

HALEX ISÍAR

Prati

Bla u

Blau

Lilly

comprimido
Frasco

Ampola

Bisnâga

Frasco

Ampola

Comprimido

Bisnaga

Frãsco

comprimido

Ampola

comprimido

Frasco

Comprimido

Frasco

Ampola

comprimido
Ampola

Frasco

comprimido
Ampola

Ampola

comprimido
Frasco-
Ampola

Comprimido
comprimido

trâsco-
Ampola

Frasco-
Ampolâ

R5 6,40 Rs 32,00

20

30

1.200

24

20

60

30

3.000

100

14.000

150

15

350

7

5

1.500

25

25

4.500

5

Rs 6,00

Rs s,00

R5 0,20

Rs 1s,00

Rs 9,00

Rs 7,00

Rs 3,20

Rs 0,40

Rs 3,3s

Rs 0,21

Rs 32,00

R5 3,90

Rs 1,40

Rs 1,99

Rs 23,90

R$ 0,07

Rs 1,40

Rs 1,70

Rs 0,06

Rs 1s,00

Frasco 10

Frasco

Rs 1s,oo Rs 150,00

NATULAB

Íeuto
EUROFARMA

LillY

200

2.500

600

6

Rs 30,00

Rs 0,s0
Rs 2,4s

Rs s4,90

I Rs 70,00

ADRIANO #"*r§*.?*i
BENTES'Ji',"'J]S]'--"
DE SOUSA 3.?;:í.",,,,,,,-

76 lnsúlina Humana Regulãr - 100 Ul/ml - 10ml

ASSEMBLEIA LEGISLATryÀ DO ESTADO DO MARANHÁO I CNPJ n" 05.294.t48/0001-94

ENDEREÇO: Av. JêÍônimo d€ Albuqu€rque' Câlhâu São Luis - Mârsnhão CEP 6§-071-750

SITE: wnw.àl.mâ.1€g,br I E-mâil: cPlalemâ@gmâil.com
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Rub.:-

FARMACE

GEOLAB

GEOLAB

Prati

Prati

EMS S/A

BELFAR

FARMACE

Sanval

Prati



ÂSSEMBI.EIA I-EGISTATIVA DO ESTAOO DO MÂNÁNHÂO

Instelâda em 16 de Íevêrêiro de 1835

Comissão Permanente de Li€itâção - CPL

77

78

79

80

81

a2

83

84

85

86

81

88

89

90

91

92

93

94
95

96

97

98

99

100

101

702

103

704

Lidocaína / xilocaÍna2% Sem Vasoconstritor -

20ml

Loratadina 10mg

Losartana Potássica 50mg
Lubrificante Oftalmológico Estéril - Solução
oftalmolóeica 5ml
Maleato de Enalapril 20mg

Meloxicam 15mg

Mêtronidazol 250m9
Metronidazol Geléia lOOmg/g c/ 7 aplicadores
' 60g

Metoprolol25mg
Micoha2ol 2% Loção

Neomiclna 5mg/g + Bacitracina 250U1/g- 159

Nimesulidâ 100m9

Nistatina Crem€ Vaginal 250.000 Ul - 609 - com
aplicadores

oleo Cicatri2ante AGE - 200m1

Olmesartana 20mg

Omeprazol20mg
Pãíâaetamol + maleato de clorfeniramina +

cloridrato de fehilefrina (400m9+4mB+4mg)

Paracetâmol 200m9 Gts - 15ml
Paracetamol 500m9
Policresuleno 360m9/mg - Solução
concentrada 12ml
Prednisona 20mg
Prometazina S}mg/2ml - Solução injetável 2
ml

Ringe. com lactâto, sistemô fechado 500 ml
Rin8er simples. sistema fechado 500 ml
Rivaroxabana 20mg
Rosuvastatina cálcica 20 mg
Salbutamol 5m&/ml- Solução Orâl 10mld
Saccharomyces Boulardii - 17 Liofilizado -
100m9 - 4 envelopes

Saccharomyces Eoulardii - 17 Liofilizado ,
200m9 - 6 cáps.

Salicilato de metila + Cânfora + Mentol- 12Oml
Spray Aerossol.

Sais para reidrataÇão otal - 27,9g
Secnidazol 1g

Simeticona 40mg

Simeticona Gts 75mg/ml -15m1

Sinvastatina 20mg
Sinvâstatina 40mg
Soro Glicosado â 5%, sistema Íechâdo,250 ml
Sulfadiazinâ de Prata 1% GenéÍico-C.eme 30g-
pomada deÍmatológico
Sulfâto Ferroso 40mg
Tinidazol+ Miconazol contém 30mg + 20 mg
com 7 aplicadoíes - Creme Vaginal 45g
Vâselina Sólida 909
Violeta Benciana - Solução 1%- 30ml
Vitamina K 10m9,/ml- 1ml

Valor Total

HYPOFARMA

Cimed

Prati

LEBON

EIOLAB

BRAINFARM

Prati

TEUTO

BIOLAB

Teuto

Teuto

Prati

Prati

Farmace

EUROFARMA

Pharlab

Prati

EMS
Prati

COSMED

EMS

CRISTÁLIA

Fresenius

Fresenius

SANOFI

EMS
TEUTO

EMS

Frasco-

Ampola

Comprimido

Comprimido

Frasco

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Bisnaga

Comprimido

Frasco

Bisnaga

CompÍimido

Bisnaga

Frasco

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Frasco

Comprimido

Frasco

Comprimido

Ampola

Frasco

Frasco

Comprimido

Comprimido

Frasco

Envelopê

Spray

Envelope

Comprimido

Comprimido

Frasco

Comprimido

Comprimido

Frâsco

Eisnaga

Comprimido

BisnaBa

Frasco

Êrasco

Ampola

5

5.000

21.000

5

600

3.000

250

80

600

30

.Lbu

2.000

720

2

1.200

14.000

4.800

15

3.500

10

1.000

25

20

20

300

2.400

4

352

RS 82,75

Rs 1.000,00

Rs 3.1s0,00

Rs 3s0,00

Rs 120,00

Rs 1.200,00

Rs 12s,00

Rs 1.200,00

Rs 960,00

Rs 225,00

Rs 1.120,00

Rs 6OO,C^

Rs 1.800,00

Rs 22,30

Rs 2.s20,00

Rs 2.800,00

Rs 14.400,00

RS 60,oo
Rs 700,00

Rs 8s0,00

Rs ss0,00

Rs 167,50

Rs 3oo,oo

Rs 300,00

Rs s40,00

Rs 2.760,00

RS 20,6À,

Rs L.O94,72

105

106

707

108

109

110

111

772

113

174

115

116

EMS

CIFARMA

NATIVITA

Geolâb

Rioquimica

N EWPROV

Hipolabor

RS 2,80

Rs 3,00

Rs 0,30

Rs 4,00
Rs 0,2s
Rs 0,40

Rs 13,00

Rs 140,00

Rs 600,00

Rs 510,00
Rs 320,00
Rs s00,00

Rs 920,00

Rs 130,00

Rs 31,0s

Rs 50,ls
Rs s6,28

R$ 157.687,78

50

200

7.700

80
2.000

2.300

10

900

10

2

2.000

150

3

5

72

RS 3,24 RS 2.916,00

Rs 29,00 RS 290,00

Natulab

Prati

Prati

Prati

Pharlab

Phârlab

FRESENIUS

Rs 13,00 RS 26,00

Rs 0,14 Rs 28O,OO

RS 28,00 RS 4.200,00

117

118

119

Rs 10,3s
Rs 10,03

Rs 4,69

ADRIANO ffir*â"?,ii
BENTES OE H#flffi
sousA L,.",,,,,,,,,.,*

«ASSEMBLEIA I_EGISLÀTIVA DO ESTADO DO MARÁNHÃO ICNPJ n" 05.294.848/0001_94
ENDEREÇO: Av. Jêrôniúo de Àlbuquerqüe. Câlhau Sio Luís - trlârânhão Cfp 65.07I-750
SITE: wrlw.âl.mâ.lcg.br I E-mail: cplâlemâ@gmÀit.com

Rs 16,ss

Rs 0,20

Rs o.1s

Rs 70,00

Rs 0,20

Rs 0,40

Rs 0,s0

Rs 15,00

R5 1,60

Rs 7,s0

Rs 7,00

RS o,30

Rs 1s,00

Rs 11,15

Rs 2,10

Rs 0,20

Rs 3,00

Rs 4,00
Rs 0,20

Rs 8s,00

R5 0,ss

Rs 6,70

Rs 15,00

Rs 1s,00

Rs 1,80

Rs 1,1s

Rs s,15

Rs 3,11

Belfâr

câpsula
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ASSEMBI.EIA I.€GISTATIVA Do EsÍADo Do MARÀNHÃO

lnstalada êm 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permenêntê de licitação - CPI-

Valor Total Registrado: RS 157.687,78 (cento e cinquenta e sete mil, sêiscentos e oitentâ e sete reais e setênta e oito

centavos).

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrafo único. A presente Ata terá validade de 12 (doze) mêses, contados a partir de sua assinatura

€úUSUIÁ TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ParágraÍo primeiro - o gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE

ucrrAçÃo - cPL.

ParágraÍo Segundo - A presente Atâ de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo

objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

cúusurA QUARTA- Do(s) LocÂr(lsl E PRAzo(s) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos

na Ordem de Fornecimento emitida pelo órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com

a necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

cúusurA eurNTA- DAs coNDrçõEs DE ENTREGA ou PRESTAçÃo Dos sERvlços

Parágrafo único. A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar

contratações de fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respectivo Têrmo

de ReÍerência.

CúUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREçOS

Os preços registradôs manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão

no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial destê instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e

aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Administração

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao

mercado.

cúusurA sÉTrMA - DA ADEsÃo A ATA DE REGlsrRo DE PREços

Desdê que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizâdâ por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do cêrtame

licitatório, mediantê anuência do óRGÃo GERENCIADOR.

ÀssEMBLfrÀ LEGISLATryA DO ESTÀDO DO MÀRÀNHÃO I CNPJ n" 05.294.848/0001-94

ENDEREÇOr Av. Jerônimo de Albuquerquê, Celhâu São Luí§ - Mâranhão - CEP 65.071-750

SITE: $r1rÍ.âl.ma.leg.br I E-mÀil: cplalemâ@gmâil.com
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ASSEMBl."EIA I.EGISLATIVA DO ESTADO DO MARÂNHÃO

lnrtalada em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Permenêntê dê ticitâção - CPL

Paégralo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata dê registro de preços, deverão consultar o fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da

ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participa ntes.

cúusuLA otTAVA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ónCÃO CeReruCtADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes
hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de preços;

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666/1993, ou no art. 7e da Lei

n" 70.520 /2OO2;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação na lmprensã Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a pârtir delâ;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo óRGÃo GERENCIADoR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

cúusuLA NoNA - DAs DtspostçôEs FtNAts

ParágraÍo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registrâdas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Atâ de Registro de Preços, conforme o caso.

A D R I A N O ;fl l:^§lri $"P,,t

BENTEs #j,+i:Fr *"
DE5OU5AffiM:,;:

(-
ASSEMBLEIA LfcISLaTTA Do EsrADo Do MÀR{NHÃo I cNpJ no 05.294.818/0001_94
tNDERfÇO: Av. Jerônimo dê Albuquerque, Câlhâu SÀo I-uís - Mâranhão CEp 65.07t-750
SITE: wr{IÀ.al.ms.lcg.br I E-mail: cplslcmâarr-gmâit.com

ParágraÍo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumênto
convocâtório registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos pãrticipantes, não
podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro dos quantitativos de cada item rêgistrado na ata de registrc^
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

Parágraio Segundo - ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

S.i-:!ÉLi



parágrafo segundo - tntegra esta Ata, o Edital de PREGÃo ELETRÔNICO Ne 029/2023 - CPL/ALEMA e seus

anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Têrceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fedêral ne 10.520, de 17 dejulho

de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n" 7,892, de 23 de

janeiro de 2013, da Lei Estadual n' 10.1103, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n" 721, de L4

de dezembro de 2006 e suas altêrações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ne 8.656, de 21 de iunho
de 1993 e suas alterações.

CúUSUTA DÉCIMA - DAS ASSINATURAS

ParágraÍo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do

Contrato, qualquer tipo de documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da lei n" 8.8?4/?Of9 e do Decreto n" 7O.278/2O2O, e acordam

não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que a Ata de Registro de

Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2', da Medida

Provisória n" 2.200-2/2OOf. A assinatura eletrônica será feita, de comum êcordo entre as partes, por meio

do Assinador SERPRo ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PETA BENEFICIARIA

ADRtANo BENTEs i."llÉ:!jftr"l:*:,:'J,:::.-.
DESOUSA L1l,g.i"1.H*:ff;.:lli:'?l:=11i

assEMBLEtA t-EctstAlrvÂ Do EsraDo Do MARANHÃo

lnstaláde em 16 dê fevereiro de 1835

comissão Permanente de Licitâção - cPL

t/

RICARDO DA CO A SILVA BARBO

Diret r Gera I

órgão renciador

ASSEMBLEIA LEGISLÁTrVA DO ESTADO DO MARÀNHÃO I CNPJ n" 05.294.848/0001-94

ENDEREÇO: Av. Jerônimo dê Albuquerque, Cslhau São Luís - Mârànhâo - CEP 65.071-750

SITD: $\$tr.âl.mâ,leg.br I E-mâil: cplalemâ@gmâil conr

ADRIANO BENTES DE SOUSA

CPF ns 001.726.613-07
Representante Legal

áàH,4.e"e
CPLlN,E,ifrA

rs.: 6IL
Proc. N'--li:L§9E3-
Rub.:-

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís - MA, câpital do Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presênte instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

são Luís (MA), Ô6 de fevereiro de 2024.



X - promover a reabilitação profissional, manutenção do emprego
e programas de retomo ao tÍabalho às pessoas com deficiência.

Art. 171. O Estado assegumrá que as pessoas com deficiência
trâo serão mântidas em escravidâo ou servidão e que serão protegidas,
em igualdade de condições com as pessoas sem deficiência, contra o
trabalho forçado ou compulsório.

TíTULo vIn
PADR,iO DE VIDA E PROTEÇÂO SOCIAL

ADf,QUADOS

Ârt. 172. O Estado reconhece o direito das pessoas com

deficiência a um padrào adequado de vida para si e para suas famílias,

inclusive o acesso à alimentação, ao vestuário e à moradia que sejam

adequados a atender as particularidâdes de cada deficiência, bem como

à melhoria contínuâ de suas condições de vida, e tomará as providências

necessárias para salvaguardar e promover a realizaçâo desse direito.
Art. 173. O Estado re.oúece o direito das pessours com

deficiência à proteçào social e ao exeÍcício desse direito e tomará as

medidas apropriadas para salvaguardar e pÍomover a realização desse

direito, tais como:

- I - assegurar igual acesso das pessoas com deficiéncia a sen iços

-cle saneamento básico e assegurar o acesso aos serviços. disposili!oi e

outros atendimentos apropriados pâÉ as necessidades relâcionadas com

a deficiência;
II - assegurar o âcesso das pessoas com deficiência,

particularmente mulheres, crianças e idosos, a progÍamâs de proteção

social e de redução da pobreza;

III - asseguÍar o acesso às pessoas côm deficiência e a suas

familias em situação de pobreza à assistência do Estado em relação

a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive ffeinamento

adequado, aconselhamento, ajudâ financeira e cuidados de repouso;

lV - âssegurar seu acesso prioritá,rio a pÍogramas hâbitacionais
públicos.

TITULO IV
DAS DISPOSIÇóES FINAIS

Art. 174. Os direitos e garantias expressos neste Estafuto não

excluem outros decorrentes dâ Constituição Federal, da Constituição
Estadual, da legislaçâo e noÍmas federais, estaduais e municipais
,,jgentes.

\-7 Parágrafo único, Ficam preservados todos os direitos e

larantias fundamentais das pessoas com deficiência constantes de leis

e regulamentos estâduais específicos, desde que em consonância com o

regime de proteçào e os princípios adotados neste Estatuto.

Art. 175. O PoderPúblico fará periodicamente ampla diwlgaçào
dos direitos das pessoas com deficiência nos meios de comunicação
social.

Parágrâfo único. A divulgação a que se refere o caput do
presente artigo será veiculada em linguagem claÉ, compreensível e

adequada â todas as pessoas com deficiência.
Art, 176. As despesas decorrentes desta Lei serão arcadas por

dotaçôes orçamentárias próprias-
AÍt. 177. Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias

após sua publicâçào.
MANDA, portânto, a todas as autoridades a quem o coúecimento

e execução da presente Lei pertencerem, que a cumpram e a fâçam

cumprir na forma em que se encontm redigida. O SENHOR PRIMEIRO
SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLAIIVA DO ESTADO DO
MARANHÀO, a faça imprimir, publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTÀDO 'NAGTB HAICKEL" DO
PALÁC|O 'MÀNUEL BECKMAN", em 05 de feve.eiro de 2024.

Deputâda IRACEMA VALE - Presidente

(Originária do Projeto deLei n" 36112019, de autoria da Deputada

Àndreia Martins Rezende)-

TERÇA-FEIRA, Oó DEDIARIO DA ASSEMBLEIA

Fls.

Rf,SENITA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
OO3I2O24 - CPL/ALEMA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
6-150/2023.

Pregâo Eletrônico N" 029i2023 - CPL/ALEM^. OBJETOT
Registro de preços para fufura coltrataçào de emprcsapaü fomecimenlo
de medicamentos. pâra atendeÍ âs necessidades dâ Assembleia

Legislativa do Estado do Maranhào. VÀLOR TOTAL REGISTRADO
RS 157.687.78 (cento e cinquentâ e sete mil, seiscentos e oitenta e sete

reais e setenta e oito centavos). PARTES: Assembleia Legislativa do

Estado do Maranhào ALEMA e a empresa A2 produtos pârà Saúde

LIDA, inscrita sob o CNPJ t1' 29.246.228100b1-48. PRAZO DE

VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (doze)

meses, contados a pârtir de sua assinatura. DATA DÀÂSSINATURÀ:
06 de fevereiro de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de São Luis/MA.
sICNATÁRIOsr Sr (a). Ricardo da Costa Silva Barbosa, Diretor Geral

da ALEMA e o Sr Adriano Bentes de Sousa, Representante Legal da

Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA: A2 PRODUTOS PARA SAUDE

CNPJ: 29.246.228/0001-48 Telefotre: (98) 3261-91l2 ou

9100 e (98) 9902-9690

Endereço: Rua Teófilo Dias, N'
280 - Monte Castelo. São Luís. Ma-
ranhão

E-mâil:

úprodurosparâsâúe@gmail.com

licitâcao@bentêsesousa.com.br

Representânte Legrl: ADRIANO BENTES DE SOUSA

RC:0187537720001-l

CPF: 001.726.613-07

MATERIÀL E/OU SERVIÇOS RECISTRÀDOS
ÉSPECIXIC^ÇóES E TTENS DÀÂRP
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CEP:65.031-690

CIMED
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Vâlor Totâl Registrado: R$ 157.ó8?,78 (cento e cinquenta e

"te mil, seisc€ntos e oitenta e sete reâis e setetrts e oito centavos).

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORÀ
RESOLUÇÀO A DN{INISTRATIVÂ

N' 056/2024, de 26 de janeiro de 2024 e conforme a Lei n"

11.869 de 27.12. 2022, exonerando MÀRCELO JORGE ÀRAUJO
CABRÀL, do Cargo em Comissâo, Símbolo lsolado de Técnico

Parlamentar EspeciâI. do Quadro de Pessoal deste Poder, apaÍir do dia

l' de fevereiro do ano em curso.

N' 057/2024, de 26 de janeiro de 2024 e conforme a Lei n'
11.869 de 27.12. 2022, romeando ANA VITORIA RODRIGUES
CARVALHO, paÉ o Cargo em Comissão. Símbolo Isolado de Técnico

Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a pârtir do dia

l'de fevereiro do ano em cuno.

EXTRÀTO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA I,F,GISLATIVA DO \4ARANHÀO

EXTRÀTO DO ACORDO DE COOPERÂçÁO TÉCNICA
relerenre au Processo n". 6409 202]. PARTíClPF,S: ASSEVBLEIA
LF-GISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÀO E CÀMARA
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA. OBJETO: Açôes conjuntas visando

a criaçào, implântação e funcionâmento da Procuradoria da Mulher

DIÀRIO DÀ ASSEMBLEIA FEE6 D0RTE FEIRÂÇ

Fls.

nâ Câmâra Municipal de Açailândia, com objetivo de promover a

igualdade de gênero, combater a violência e a discriminaçào contra a

mulher, qualificar os debates de gênero no parlamento, promoçào de

seminádos, palestras. projetos, progrumas em defesa da mulher e dar

suporte na constnrção de leis que possam âssegumÍ os direitos das

mulheres em diversos campos da sociedade no âmbito municipal.l.2.
Pâra viabilizar a parceria haverá cessào de uso por pane da Assembleia

Legislativa do Estado do Maranhào à Câmara Municipal de 0l (urrr)

Kit-Equipamento composto por: a) 0l lÚrpressora Multifuncional:
b) 0l Notebooki c) 0l Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento
deverá ser utilizado exclusivamente nas atividade§ desenvolvidas
pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Açailândia.
RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá a

transferência de recursos financeiros entre os Pârtícipes. Mgência: 4

(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura- BASE LEGAL: Ato
n'. l.l2l. de 04 de setembÍo de 2023. referendado pelâ Resoluçâo

Legislativa no 1.21212023. Data de Assinatura: 24 de ourubro de 2021.

SIGNATÁRIOS: IÉcema Vale, Presidente da Àssembleia Legislativâ
do Estado do Maranhão; Feliberg Melo de Sousa e Thais do§ Sanlos

Brito, Presidente da Câmara Municipal de Açailândia e Procuradora

da Mulher da Câmara Municipal de Açâilândia, respectivâmente. Sào

Luis (MA), 22 de novembro de 2023. BMR GEORGE JANSE\
BÂTISTA - Procurâdor-Geral da Àss€mblêia Legislativâ

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERÀÇÀO TÉCNICA
ASSE}4 BLEIA LEGISLATIVA DO VARA\HÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERÀÇÁO TÉCNICÂ
referente ao Processo n". 627'712023. PÀRTÍCIPES: ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA
MUNICIPAL DE CARÚ. OBJETOT Ações conjuntas visando a

criação, implantâçào e funcionamento dâ Procuradorià da Mulher na

Câmara Municipal de Carú, com objetivo de promover a igualdâde

de gêncro, combater a violência e a discriminação contrâ a mulher,

qualificar os debates de gênero no pârlamento, promoçào de seminários.

palestrâs, projelos, programas enr defesa da mullrer e dar suporle na

constnrção de leis que possam âssegurar os direitos das mulheres em

diversos campos da sociedade no âmbito rnunicipal l 2. Para viabilizar

a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do

Estado do Maranhão à Cârrara Municipal de 0l (um) Kit-Equipamento
composto por: a) 01 lmpressora Multifuncional; b) 0l Notebook;

c) 0l SmaÍtphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá ser utilizado
exclusivamcnte nâs atividades desenvolvidas pela ProcuÍadoÍia dâ

Mulher na Câmarâ Municipal de Caú. RECURSOS FINANCEIRoS:
A Cooperaçào nào envolverá a transferência de recursos financeiros

entÍe os paÍícipes. Vigência: 4 (quatro) anos, a partií da data de sua

assiúatura. BASE LEGAI,: Ato n". 1.121, de 04 de seternbro de

2023, referendado pela Resolução Legislativa n" 1.21212023. Data de

Assinatua: l3 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vâle,

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhãoi tlcrcílio
Pereira dos Santos Júnior e Maralice Almeida Pinto Santana, Preside!1le

da Câmara Municipal de Caú e ProcüadoÍa da Mulher da Câmara

Municipal de Caru, respectivam€nte. São Luís (MA), 22 de novcmbro

de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral
dâAssembleiâ Legisletivr

EXTR4T() DE ACORDO DE COOPER {Ç ÃO TÉC\lCA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARÁI\HÂO

EXlRATO DO ÀCORDO DE COOPf,RAÇÃO TÉCNICA
referente ao Processo n". 631212023. PARTiCIPES: ASSEMBLEIA
LEGISLAIIVA DO ESTADO DO MARANHÀO F, CÂMARÀ
MLNICIPAL DE CIIAPADINIIÀ. OBJETo: AÇões conjLlntas

visando a criação, implantaçào e luncionamento da Procuradoria

da Mulher na CâmaÍa Municipal de Chapadinha' com objetivo

dc promover a igualdade dc gênero. combater a violência e a

discriminação contra a mulher, qualificar os debates dc gênero no

Z
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